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PORTARIA Nº 109/2020 
A Srª Nilmar Epaminondas da Silva, pre-
sidente do IBASS - Instituto de Benefício 
e Assistência dos Servidores Municipais 
de Saquarema, Estado do RJ, no uso de 
suas atribuições legais:
RESOLVE: 
Retificar as portarias 49/2012 e 50/2012, 
que passam a constar:
Art. 1º Conceder o benefício de pensão 
ao beneficiário João Eduardo de Oliveira, 
cônjuge da servidora ativa Heloiza Jac-
ques de Oliveira, matrícula 257-7, cargo 
de oficial administrativo, nível 5.2 consi-
derando o preenchimento dos pressupos-
tos legais contidos no artigo 40 § 7º II da 
CRFB com redação da EC 41/2003 e fixar 
os proventos de pensão por morte em fa-
vor do referido beneficiário no valor de R$ 
622,00 (seiscentos e vinte e dois reais). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 29 de Outubro de 2020.
Nilmar Epaminondas da Silva
Presidente do IBASS

ATO NORMATIVO N° 19, DE 
31 DE OUTUBRO DE 2020 

A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, com fulcro Art. 39, II do Re-
gimento Interno, e no uso de suas atribui-
ções legais: 
CONSIDERANDO o combate ao CO-
VID-19 no Estado do Rio de Janeiro e 
no Município de Saquarema, baseada 
na avaliação da OMS e das autoridades 
sanitárias, bem assim as medidas de pre-
venção tomadas pelo Governo do Estado 
do Rio de Janeiro e pelo Município de Sa-
quarema, a Câmara Municipal de Saqua-
rema visando proteger a integridade física 
de todos, resolve: 
Art. 1º - Fica prorrogada até 16 de novem-
bro de 2020 a suspensão das Sessões 
Ordinárias de maneira presencial, abertas 
ao público, sendo que, nesse mesmo pe-
ríodo, manter-se-ão as Sessões Ordiná-
rias Virtuais, que se iniciaram no dia 11 de 

junho de 2020, realizadas por vídeo con-
ferência, utilizando-se dos meios tecno-
lógicos de informação e de comunicação 
disponíveis, como forma de prevenção e 
em obediência as medidas e protocolos 
sanitários. 
Art. 2º - Durante o período previsto pode-
rão ser realizadas Sessões Extraordiná-
rias, fechadas ao público ou de maneira 
Virtual, realizadas por vídeo conferência, 
utilizando-se dos meios tecnológicos de 
informação e de comunicação disponí-
veis, como forma de prevenção e em obe-
diência a medidas sanitárias, nos casos 
previstos na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Saqua-
rema. 
Parágrafo Primeiro – As Sessões Ordi-
nárias Virtuais e as Extraordinárias, se 
convocadas, serão transmitidas através 
da página oficial da Câmara Municipal 
de Saquarema, no site www.saquarema.
rj.leg.br.
Art. 3° - Continua suspenso também ex-
cepcionalmente o atendimento ao púbi-
co no prédio administrativo da Câmara 
Municipal de Saquarema, de forma que 
se evite aglomeração, salvo pré-agenda-
mento, com a finalidade de evitar o fluxo 
de pessoas nas dependências da Casa 
Legislativa.
Parágrafo Primeiro - Os trabalhos inter-
nos dos departamentos situados no pré-
dio administrativo e no plenário, continua-
rão sendo realizados por seus servidores 
em regime de rodízio, maneira remota e 
em home office.
Parágrafo Segundo - Fica autorizado ao 
Servidor realizar carga de processos, 
procedimentos e expedientes, com a fina-
lidade de dar andamento aos mesmos du-
rante o período em que vigorar a norma, 
para a realização de trabalhos de maneira 
remota e em home office. 
Art. 4° - Fica restrito o acesso às depen-
dências da Câmara Municipal de Saqua-
rema apenas aos Servidores da Casa 
Legislativa, Vereadores e Assessores 
Parlamentares, salvo os casos em que se 
fizer necessário o acesso e presença de 
outras pessoas, com a obrigatoriedade do 
uso de máscaras em qualquer caso.
Art. 5° - Mantem-se estabelecido o afas-
tamento automático dos Servidores que 
apresentem qualquer dos sintomas do 
COVID-19, devendo os mesmos procu-
rarem imediato atendimento médico nas 
repartições responsáveis, bem como os 

que se encontrem no grupo de risco.
Parágrafo Único - Afastado o diagnóstico 
do caso suspeito, interrompe-se o afasta-
mento.
Art. 6° - Este ato vigorará, pelo prazo refe-
rido no Artigo 1º, podendo ser prorrogado 
caso seja necessário. 
Art. 7° - Este Ato produzirá seus efeitos 
retroativos a data de sua assinatura. 
Saquarema, 31 de outubro de 2020.
Adriana Maria da Conceição Pereira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL
DE SAQUAREMA

IBASS
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